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Este aviso modifica o que foi publicado no UN Development Bussiness N° 682 de 16 de julho 
de 2006, prorrogando o prazo de apresentação das solicitações, em virtude de problema 
ocorrido na publicação do aviso em jornais locais.  
 
Este convite para pré-qualificação está relacionado com o aviso geral sobre aquisições para o 
Projeto, publicado na edição Nº 600 da publicação UN Development Business com data de 16 de 
fevereiro de 2003. 
 
A Companhia de Água e Esgoto do Ceará (CAGECE) recebeu o empréstimo do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no montante de US$ 100,00 milhões, para cobrir o 
custo de financiamento parcial da implantação do Programa de Infra-Estrutura Básica em 
Saneamento do Estado do Ceará – SANEAR II, com valor total orçado em US$ 166,67 milhões, 
sendo US$ 66,67 milhões de contrapartida do Governo do Estado do Ceará. Parte dos fundos 
deste financiamento serão destinados a pagamentos elegíveis efetuados em virtude do contrato de 
empréstimo axima mencionado, para o qual se emite este convite para pré-qualificação. 
 
A pré-qualificação está aberta a solicitantes de países elegíveis pelo BID. A Comissão Central de 
Concorrências (CCC), com sede no endereço abaixo indicado, em nome da CAGECE, convida 
os solicitantes elegíveis a submeterem solicitações em envelopes fechados para prestação de 
serviços de apoio técnico à supervisão e fiscalização das obras do 2º grupo do Programa de Infra-
Estrutura Básica em Saneamento do Estado do Ceará – SANEAR II constituído dos lotes:  
 
--Lote 1: Fortaleza (sub-bacias SD-7 e SD-8; Macrossistema)  
--Lote 2: Interior – Crateús (SES) e Mombaça (SAA) 
 
Os solicitantes elegíveis interessados poderão obter maiores informações junto a CAGECE e 
examinar os documentos de pré-qualificação no endereço abaixo indicado, Rua Dr. Lauro Vieira 
Chaves, n° 1030 – Vila União – Fortaleza – Ceará, Brasil, de 8 às 12 e 13 às 17 horas. 
 
Os solicitantes interessados poderão obter um conjunto completo dos documentos de pré-
qualificação no idioma português, pela Internet ou na sede da Cagece, das seguintes formas: 
 
--Pela Internet, gratuitamente nos endereços www.cagece.com.br ou  www.sead.ce.gov.br. 
Optando por esta forma, a empresa se comunicará, através do fax: (55-85) 3101-1869, com a 
Comissão de Licitação da CAGECE – COPEL encaminhando a mensagem com as seguintes 

http://www.cagece.com.br/
http://www.sead.ce.gov.br/


informações: -Nº do edital: LPI n° 18/2006/CAGECE/CCC,  nome da empresa, Nº do CNPJ, 
endereço, fone, fax, endereço eletrônico. 
 
--Junto a CAGECE, a proponente recolherá no Banco do Estado do Ceará – BEC, agência 093, 
conta nº 100.001-1 a importância de R$ 50, para aquisição de um exemplar do edital, incluindo 
cópia em meio digital (CD) do projeto executivo de engenharia. Após o depósito, a proponente 
receberá o edital na Comissão de Licitação da CAGECE - COPEL, localizada na Av. Dr. Lauro 
Vieira Chaves nº 1.030, Vila União – Fortaleza – Ceará, Brasil. 
 
As solicitações deverão ser apresentadas no endereço indicado nos documentos de pré-
qualificação. A nova data para apresentação das solicitações é dia 14 de setembro de 2006 até as 
16 hors horas. 
As solicitações fora de prazo serão recusadas. As solicitações serão abertas na presença dos 
representantes dos solicitantes que desejem participar do ato de abertura, no endereço, data e 
hora indicados nos documentos de pré-qualificação. 
 
A CAGECE não se responsabilizará por quaisquer custos ou gastos nos quais o solicitante tenha 
incorrido na elaboração ou entrega das solicitações. 
 
Na comparação de solicitações, serão empregados unicamente os fatores, métodos e critérios 
estabelecidos na Seção III – Critérios de Avaliação, em conformidade com as disposições 
especificadas nas Instruções aos Solicitantes. 
 
Os solicitantes serão informados, no devido tempo, do resultado de suas solicitações. Apenas os 
solicitantes pré-qualificados em conformidade com esse procedimento serão convidados a 
participar da licitação pública internacional para os serviços de consultoria. 
 
A presente licitação será regida pelos procedimentos para Licitação do BID, pelas disposições 
deste edital e, complementarmente, pelas normas gerais da Lei Federal nº 8.666/93, notadamente 
pelo seu art. 42, parágrafo 5º e alterações subseqüentes. No caso de conflito, prevalecerá o 
disposto nas normas e procedimentos constantes do contrato de empréstimo 1502/OC-BR. 
 
Quaisquer informações acerca da presente licitação poderão ser solicitadas a: 
 
Comissão Central de Concorrência 
Av. Washington Soares nº 707, Água Fria 
CEP 60.811-340 
Fortaleza Ceará, Brasil 
Tel/fax: (55-85) 3101-3654 
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